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LEI B9 1Z79 DE 29 DB AOÕSTO DE 1.966. 

Autoriza a Preteitura Municipal vender 
carroças inser't'Íveis aos seus serviços . 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE ASSISa 

Faço saber que a câmara Munictpal decreta e eu sanciono 
a seguinte leia 

Artigo lG ..; Fica a Pref'ei 1;ura Municipal autorizada a vender, mediante 

concorrência pÚblica, três (3) carroças usadas, conside
radas inservf ,,ets aos serviÇos da municipalidoo e. 

Artigo 20 - Esta lei entrf1rá em
. 

vigor na data de sua publ Lcação, re-
..., # 

vogadas as dinposiçoes em e ontrario. 

Prefeitura MunicipE1l de Assis ,  em 29 de agÔsto d e  1.966. 
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